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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, 
o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 003/2018, 
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018, para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras:
- F.C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO- ME - CNPJ - 15.148.472/0001-63
- J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP - CNPJ - 21.278.380/0001-09.
A fim de AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS A REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de Fevereiro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

*ERRATA DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 006/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 06/03/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$309.220,00 (trezentos e nove mil duzentos e 
vinte reais).  
Brasilândia do Sul - PR, 20 de fevereiro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira
*Data da abertura da licitação erroneamente publicada, onde lia-se 28/02/2018, agora 
lê-se 06/03/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 027/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, DE CAFEZAL DO SUL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, constituído através do Decreto nº 
104/2017, de 28 de abril de 2017, conforme segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
TITULAR:- ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL 
SUPLENTE:- ...
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 023/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 860/2017, de 26 de 
dezembro de 2017, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 
2018, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para atendimento da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional do artigo anterior serão 
utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para a fonte 
934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS). 

 

Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 

 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana					   
PORTARIA Nº 46/2018
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Diretor Escolar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I - Nomear, a servidora CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA DE SOUZA, portadora 
do RG nº 4.209.226-6-SSP-PR e CPF 796.874.909-34, para ocupar o cargo de 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PIQUIRI, por 10 horas, com 
20% de gratificação com base do vencimento básico da categoria, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 22 de Janeiro de 2018.
II- Revoga-se a Portaria Nº 20/2018 a partir de 22 de fevereiro de 2018. 
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 22 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 47/2018
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Diretora Da Creche São Francisco e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I - Nomear, a servidora CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA DE SOUZA, portadora 
do RG nº 4.209.226-6-SSP-PR e CPF 796.874.909-34, para ocupar o cargo de 
DIRETORA DA CRECHE SÃO FRANCISCO – MIRANTE DO PIQUIRI, por 10 horas, 
com 20% de gratificação com base do vencimento básico da categoria, com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 22 de janeiro de 2018. 
II- Revoga-se a Portaria Nº 43/2018.
III– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 22 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. A 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2017, DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE N.º 
001/2017, PROCESSO N.º 005/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E O SR. ANDRE NEVES MARTINS.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o Agricultor Familiar Sr. 
ANDRE NEVES MARTINS, brasileiro, agricultor, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 1.334.614, cadastrado pelo CPF n.º 045.959.479-68, residente e 
domiciliado no Sitio Nossa Senhora Aparecida Zona Rural, Cel. (44) 9983-3048, 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 009/2017 que vem acrescer R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 4.218,75 (quatro mil duzentos e dezoito reais 
e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Fevereiro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ANDRE NEVES MARTINS 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ	  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 003 de 20 de fevereiro de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 2ª suplente da Eleição do Conselho Tutelar 
realizada na data de 04 de outubro de 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 
07/02/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 2ª suplente do Conselho Tutelar sob inscrição nº 010, Cristiane 
Arnaldes da Silva Moura, que tem o prazo de (03) três dias úteis a contar da data de 
publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, a mesma exercerá a 
função no período de 01 de março a 30 de julho de 2017, tendo em vista o período de 
gozo das férias dos conselheiros titulares.
Parágrafo Único: O não comparecimento desta no prazo determinado acima implicará 
na convocação dos próximos suplentes.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Resolução Nº 004 de 20 de fevereiro de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre aprovação da solicitação ao incentivo financeiro para o 
Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 
07/02/2018, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a solicitação ao incentivo financeiro para o Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação do Conselho Tutelar do município de Cruzeiro do Oeste-
Pr, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), conforme Deliberação nº107/2017. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 44/2018
SÚMULA: Remoção de Servidor Público Municipal atendendo necessidade da 
Administração Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições, na forma prevista na legislação vigente, 
CONSIDERANDO a necessidade do serviço público municipal de deslocar pessoal 
para exercer suas funções na Rede Pública Municipal de Ensino, RESOLVE remover 
as servidoras, Francimari Paulino Brandani Ribas, professora de 20 horas, lotada 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar para a Escola Municipal 
de Tempo Integral Tasso da Silveira; Danieli Caroline Barbosa, professora de 20 
horas, lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar para a 
Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira; Lucilene dos Santos Modesto, 
professora de 20 horas, lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar para a Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira; Marta Barros 
da Silva professora de 20 horas, lotada no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar para a Escola de Tempo Integral Municipal Tasso da Silveira onde 
continuaram prestando seus serviços.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 007/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 20999017/PR
Destino:	 Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso:  Controle da gestão pública municipal - Unicursos
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	 21/02/2018
Data de retorno:	 23/02/2018
Dias solicitados:	 21, 22 e 23/02/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Ato da Mesa nº 008/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG:	 2.125.591/PR
Destino:	 Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso:  Controle da gestão pública municipal - Unicursos
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	 21/02/2018
Data de retorno:	 23/02/2018
Dias solicitados:	 21, 22 e 23/02/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Ato da Mesa nº 009/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG:	 7314545-7/PR
Destino:	 Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso:  Controle da gestão pública municipal - Unicursos
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída:	 21/02/2018
Data de retorno:	 23/02/2018
Dias solicitados:	 21, 22 e 23/02/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Ato da Mesa nº 010/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 5281738-2/PR
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 Curso:  Controle da gestão pública municipal - 
Unicursos
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	 21/02/2018
Data de retorno:	 23/02/2018
Dias solicitados:	 21, 22 e 23/02/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 459/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa/Pessoa 
Física para prestação de serviços habilitados na área de Psiquiatria na PECO - 
Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do 
Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento 
do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção 
integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 
de 01 de abril de 2015, art. 3º, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
127/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada. Conforme Anexo I. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 127/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 81.600,00 (Oitenta 
e Um Mil e Seiscentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 18/12/2017
Vigência do contrato: 17/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 130-2017
Contrato nº 467-2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF 
nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e do e de outro lado, LUANA VILELA GARCIA MELO, pessoa física 
inscrito no CPF sob nº 064.899.729-48, com sede na RODOVIA PR 485, PREF JOÃO 
DE PAULA, - CEP: 87528000 - BAIRRO: ZONA RURAL Alto Paraíso/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato. 
Decide:
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a retroativo ao   dia 
10 de Janeiro de 2018, o Contrato 467-2017, que tem por objeto a contratação 
de profissional para prestar serviços na área de Nutrição para atuação no NASF 
e Hospital Municipal, por um período de 12 (doze) meses, Referente ao Pregão 
130/2017.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Fevereiro de 2018.
LUANA VILELA GARCIA MELO 
Contratado         
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 067/2018 
SÚMULA: Concede adicional por mérito à Servidora Eva da Silva Braga Ianque e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 35 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro 
de 2009
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder à Servidora Eva da Silva Braga Ianque, casada, Portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 4.283.982-5, adicional por mérito, correspondente 1,5% 
(um vírgula cinco por cento) sobre seu vencimento básico, com base no Artigo 35 
da Lei 431/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a data 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 068/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Bruna Tolotto Bicudo e concede avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e Art. 
20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a média obtida nas avaliações de desempenho realizadas no 
período pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetivo o Srª. Bruna Tolotto Bicudo, matrícula nº 692-0, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, tendo em vista que cumpriu todos os requisitos para 
sua aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de 
abril de 2010.
Art. 2º - Concede o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo Art. 20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 17, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2018
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 069/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Daiane Castanheira dos Santos e concede 
avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e Art. 
20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a média obtida nas avaliações de desempenho realizadas no 
período pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetivo o Srª. Daiane Castanheira dos Santos, matrícula nº 687-4, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo em vista que cumpriu todos 
os requisitos para sua aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 
438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Concede o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo Art. 20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 11, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 070/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Dulciele Martinelli Augusto e concede promoção 
de uma classe dentro do mesmo nível e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e o 
contido no Art. 18, da Lei 431/2009 de 18 de dezembro de 2009.
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetiva a Srª. Dulciele Martinelli Augusto, matrícula nº 684-0, ocupante 
do cargo de Professora, tendo em vista que cumpriu todos os requisitos para sua 
aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril 
de 2010.
Art. 2º - Concede a promoção de uma classe dentro do mesmo nível com base no 
artigo Art. 21, Parágrafo único da lei 431/2009, reenquadrando-o para a classe C-2, 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 071/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Michele de Carvalho Santos e concede avanço de 
uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e Art. 
20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a média obtida nas avaliações de desempenho realizadas no 
período pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetivo o Srª. Michele de Carvalho Santos, matrícula nº 686-6, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo em vista que cumpriu todos 
os requisitos para sua aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 
438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Concede o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo Art. 20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 11, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 072/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Patrica Mardegan Picoli e concede avanço de 
uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e Art. 
20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a média obtida nas avaliações de desempenho realizadas no 
período pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetivo o Srª. Patrica Mardegan Picoli, matrícula nº 693-9, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, tendo em vista que cumpriu todos os requisitos 
para sua aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 
de abril de 2010.
Art. 2º - Concede o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo Art. 20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 19, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 073/2018
SÚMULA: Torna efetivo o servidor Ronaldo Cezar Avanci Dos Santos e concede 
avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e Art. 
20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a média obtida nas avaliações de desempenho realizadas no 
período pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetivo o Srº. Ronaldo Cezar Avanci, matrícula nº 689-0, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, tendo em vista que cumpriu todos os 
requisitos para sua aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 
438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Concede o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo Art. 20, §4º da Lei 500 de 20 de abril de 2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 13, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 074/2018
SÚMULA: Torna efetiva a servidora Roseli Cleide Celão Saraiva e concede promoção 
de uma classe dentro do mesmo nível e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril de 2010 e o 
contido no Art. 18, da Lei 431/2009 de 18 de dezembro de 2009.
R E S O L V E:
Art. 1º - Torna Efetiva a Srª. Roseli Cleide Celão Saraiva, matrícula nº 683-1, ocupante 
do cargo de Professora, tendo em vista que cumpriu todos os requisitos para sua 
aprovação no Estágio Probatório, conforme Art. 33, §4º da Lei 438 de 22 de abril 
de 2010.
Art. 2º - Concede a promoção de uma classe dentro do mesmo nível com base no 
artigo Art. 21, Parágrafo único da lei 431/2009, reenquadrando-o para a classe B-2, 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 01/02/2018.
Certifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
   Prefeito Municipal
 
PORTARIA N° 075/2018
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 
14/02/2018 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) 
referência de vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da 
Lei 500/2011, reenquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
Nome	 Referencia
VALDEMAR DE CARVALHO BRANDÃO	 19
HELTON PINTO DE CASTRO	 41
MAURILIO VITORELLI	 40
ANTONIO APARECIDO CAVICHIOLI	 25
CLODINEIS GALI	 18
DORALICE AMORE DOS SANTOS	 19
REINALDO SOARES BANDEIRA	 25
WILSON DA SILVA	 33
EDNA MARIA ALVES GARCIA	 16
MARIA DE LOURDES VIGO BICUDO	 16
ADEMIR SEREA FERRARI	 14
CLAUDEMIR ANTONIO DOS SANTOS	 14
EDSON APARECIDO DUARTE ALVES	 14
GILBERTO MARCELINO MESSIAS	 14
GILMAR PEREIRA BICUDO	 20
IVAIDE SOUZA DA COSTA DOS SANTOS	 14
LUCIMAR DOTTA	 14
MARIA NEUZA DE CARVALHO GONÇALVES	 14
MAURICIO ZANFERRARI BRAGA	 91
MAURO TEZOLIN	 34
PAULA DA SILVA SALICANO BERBEL 	 14
ROSENILDA TEDARDI BICUDO	 19
ROSILANGE GALIOTTI FREITAS VOLPE	 16
ADALBERTO SANTOS DA MATA	 19
ANTONIO APARECIDO MEDEIROS	 13
CLOVIS DOMINGOS DO NASCIMENTO	 26
EMERSON LAZARIN	 64
JOANA MARA L. LEAL DA SILVA BARBIERI	 24
THIAGO SILVA DE CAMPOS	 21
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos 01/02/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 076/2018 
SÚMULA: Concede promoção as servidoras relacionadas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro 
de 2009 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 
14/02/2018 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder às servidoras abaixo relacionadas, profissionais do magistério, 
a promoção de uma classe, dentro do mesmo nível, com base no Artigo 19 da 
Lei 431/2009, reenquadrando-as  para a seguinte classe, dentro do mesmo nível, 
conforme anexo 1 da citada  Lei.
Nome	 Classe
Celina Aparecida Belini Marques    	 C-8
Edinalda Marroquio Braga	 C-10
Janice Aparecida Munhoz Coelho	 C-10
Mirlene Ianegitz Ramos Braga 	 C-7
Neuzeli Duenha Bogas Simões 	 C-10
Simone Cristina Palota Ribeiro	 C-10
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias	 C-10
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 C-6
Maria Joana de Caldas Silva	 C-6
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques	 C-4
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a data 01/02/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2018.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de FEVEREIRO de 2018, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.520 de 20 de fevereiro de 2018
“Autoriza a concessão de abono aos profissionais da educação básica, remunerados 
através do FUNDEB, e da outras providencias”
 A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder abono aos profissionais da 
educação básica, remunerados através do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB:
§ 1º - O abono de que trata o caput deste artigo corresponderá a uma única parcela 
fixa a ser paga no mês de fevereiro de 2018, calculados proporcionalmente aos 
meses de efetivo exercício de cada profissional, referente ao valor de “Lançamento 
de Receita no dia 22/06/2016” do exercício de 2016.
§ 2º - O valor total a ser repassado aos profissionais que integram o FUNDEB 60%  
e de  R$. 29.709,75(vinte e nove mil, setecentos e nove reais e setenta e cinco 
centavos).
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente com verbas de “Superávit Financeiro da Fonte 03000 – Recursos 
Livres – Exercícios Anteriores.
§ 1º O valor a menor na fonte de recursos 01101 - FUNDEB 60%  não será 
empenhando nesta fonte haja visto que não há sobras de recursos a serem utilizadas 
como  superávit financeiro, desta forma para compensar será complementado esse 
valor com empenho da Fonte 03000 -  Recursos Livres – Exercícios Anteriores.
Art. 3º - Considera-se para efeito desta Lei:
I - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração  
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional  e coordenação 
pedagógica;
II - efetivo exercício:  atuação  efetiva no desempenho das atividades de magistério 
previstas no inciso I deste artigo associada a sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, como o Município de Maria Helena, não sendo 
descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
ao empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.               
Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 
20 dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
ELIAS BEZERRA ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº 012/2018
Declara baixa de bens patrimoniais do município e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que os servidores constituintes da comissão de patrimônio foram 
designados pela portaria nº 182, de 10 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO que estes servidores são responsáveis pelos dados alimentados 
nos respectivos sistemas existentes no município, no caso, ELOTECH.
DECRETA
Art. 1º Fica declarada relação de bens inservíveis para baixa: 000713, 000832, 
000819, 001026, 001106, 001097, 001065.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 20 de fevereiro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
LEI Nº 1.519 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede cessão de uso à Câmara Municipal de Maria Helena, de partes do imóvel 
que especifica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido à Câmara Municipal de Maria Helena, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, cessão de uso de partes do imóvel localizado na Praça Brasil, nº 1690, na 
cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, com as seguintes áreas, conforme mapas 
anexos a esta lei:
I – 106, 81 m² no pavimento inferior;
II – 143,10 m² no pavimento superior;
§1º. As áreas descritas neste artigo são destinadas às instalações da Câmara 
Municipal.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogado de pleno direito, todas as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 20 de fevereiro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018 - PMM
PROCESSO LICITATÓRIO nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL COM PRIORIDADE PARA AS MICROEM-PRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E INTE-GRANTES DA MICRO 
REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁ-LIDO.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVE-RÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar pro-cedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participa-ção exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, integrantes da micro região de Umuarama, definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-tatística -IBGE em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis 
Com-plementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:07 de março de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hora máquina (pá 
carregadeira), palanques, arame liso, catracas etc. conforme descri-ção contida no 
termo de referência, nos elementos instrutores do conve-nio e no edital.
PREÇO MÁXIMO LOTE I: R$ 76.926,81 (setenta e seis mil, novecentos e vinte e seis 
reais e oitenta e um centavos);
PREÇO MÁXIMOLOTE II: R$ 35.481,40 (trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e 
um reais e quarenta centavos);
PREÇO MÁXIMO LOTE III: R$ 27.603,51 (vinte e sete mil, seiscentos e três reais e 
cinquenta e centavos);
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 140.011,72 (cento e quarenta mil, onze re-ais e setenta 
e dois centavos).
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a medição e/ou 
fornecimento dos produtos mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Mi-croempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Indivi-dual, nos termos do inciso 
II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas catego-rias.
Mariluz, 19 de fevereiro de 2018
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
AVISO DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 077, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, no uso das atribuições previstas no art. 147 e seguintes da Lei Municipal nº 
438, de 22 de abril de 2010, e demais disposições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Sr. Edson Jaques dos Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria 
e Finanças, inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-91; o Sr. Rosivaldo Aparecido dos 
Santos Costa, Diretor da Divisão de Transportes e Controle de Frotas, inscrito 
no CPF/MF nº 025.622.689-03; e o Sr. Antônio José Gomes, Chefe da Seção de 
Gerenciamento e Controle de Frotas, inscrito no CPF/MF nº 982.876.649-34, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Contraditória 
destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo nº 
001.2017, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 de 
fevereiro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES 
DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, RELATIVO AO TERCEIRO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 9º, § 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA 
NO PRÓXIMO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2018, AS 09h30min NO PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURa de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2018
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na 
forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos os 
munícipes para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, que realizar-se-á no dia 27 de fevereiro de 
2018 (terça-feira), as 17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida  Carlos 
Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M   D O   D I A:
I – PODER EXECUTIVO (início 17:00 horas):
Audiência Pública relativa às metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2017;
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 17:30 horas):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao terceiro quadrimestre 
de 2017;
São Jorge do Patrocínio, 20 de fevereiro de 2018.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 003/2018.
SÚMULA:  Designa servidor público municipal para atuar como Fiscal de contratos 
administrativos do Poder Legislativo de Tapejara-PR e prevê outras providências.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Fica designado o servidor abaixo nominado para atuar como Fiscal de 
contratos administrativos pactuados pelo Poder Legislativo de Tapejara-PR
BEN-HUR CALEFFI (mat. 001)  CPF 532.922.279-68.
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Comissão Especial Permanente para 
recebimento e conferência de bens e/ou serviços do Poder Legislativo Municipal de 
Tapejara-PR, designada pela Portaria 001/2018, 
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado 
ao fiscal, em conjunto ou separadamente, formalizar relatório sobre a execução do 
contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, visando maior eficiência nas 
contratações da Administração Pública.
Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições na Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.
Art. 5º - O servidor designado responderá civil, penal e administrativamente, em 
especial com incurso nas penalidades da Lei 8.666/93 pelos seus atos no exercício 
das atribuições fixadas nesta Portaria.
Art. 6º - Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de fevereiro de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI		  MARCELO RODRIGUES
Presidente			   1º Secretário
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2018 

 
O Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 001/2018, visando à Contratação de empresa de prestação de 
serviços de licença de uso de softwares de gestão pública, consistindo na 
instalação, manutenção, conversão dos dados, monitoramento de banco de 
dados, backup na nuvem, suporte e treinamento de pessoal para implantação 
com acesso ilimitado de usuários, para atendimento da Câmara Municipal  
Tapejara/PR. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de março de 2018, 
às 09:00 horas e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa do Poder 
Legislativo Municipal de Tapejara-PR. 
 
Câmara Municipal de Tapejara-PR, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 

ABEL DOMINGUES DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo 

 Municipal de Tapejara-PR.. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
LEI N° 786/2018
SÚMULA: Aprova a revisão do Plano Municipal de Educação e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I  :
Art. 1º. Fica aprovado a revisão do Plano Municipal de Educação - PME, na forma do 
Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 
622 de 23 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 20 dias de Fevereiro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

cÂMARA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná 
ATO DA MESA N.º001/2018
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Adalberto Marques, Alcides Masquietto, Claudemir 
Antônio de Abreu, Jucelino da Conceição Alcântara, Maria das Graças Fatore dos 
Santos, Rosângela Munhos Fernandes, Vanderlei Vieira Mendes e Walter Donizete 
Egéa e o Procurador Jurídico do Legislativo: Dr. Joel Alberto Zarelli, a viajarem para 
a cidade de Curitiba, nos dias 21, 22 e 23 de Fevereiro de 2018, para participarem de 
curso na UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, 
cabendo aos mesmos o recebimento antecipado de três diárias referente somente os 
dias que correspondem à viagem, nos termos da Resolução N.º001/2010.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dezenove dias do 
mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1734/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 6.415,00 (seis mil, quatrocentos e quinze reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias: 
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303	 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000	 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 553	 3.000,00
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	5009	 3.415,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303	 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000	 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 597 3.000,00
1200	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202	 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000	 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	6249	 3.415,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ	
DECRETO Nº 025/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 985.748,52 
(novecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e  quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), para atendimento 
das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.		  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE	
05.001.00.000.0000.0.000.		  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
05.001.10.301.1500.2.022.		  ATENDIMENTO DA SAÚDE	
297-3.1.90.11.00.00	 357	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 97.344,00
298-3.1.90.11.00.00	 358	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 435.648,00
295-3.3.90.30.00.00	 356	MATERIAL DE CONSUMO	 89.448,00
296-3.3.90.39.00.00	 356	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 30.000,00
05.001.10.302.1500.2.026.		  ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE	
301-3.3.90.39.00.00	 360	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 25.030,56
05.001.10.302.1500.2.047.		  CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU	
299-3.1.71.70.00.00	 359	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 247.246,32
300-3.3.71.70.00.00	 359	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 15.781,68
05.001.10.305.1500.2.023.		  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE	
302-3.1.90.11.00.00	 362	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 36.504,00
303-3.3.90.30.00.00	 363	MATERIAL DE CONSUMO	 5.745,96
304-3.3.90.39.00.00	 363	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
Total Suplementação:	R$   985.748,52
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Redução
05.000.00.000.0000.0.000.		  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE	
05.001.00.000.0000.0.000.		  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
05.001.10.301.1500.2.022.		  ATENDIMENTO DA SAÚDE	
63 - 3.1.90.13.00.00	 00495	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 55.000,00
69 - 3.3.90.30.00.00	 00495	 MATERIAL DE CONSUMO	 70.000,00
77 - 3.3.90.39.00.00	 00495	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 45.000,00
84 - 4.4.90.52.00.00	 00495	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 190.000,00
05.001.10.302.1500.2.047.		  CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU	
93 - 3.1.71.70.00.00	 00496	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 263.028,00
95 - 3.3.71.70.00.00	 00496	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 25.030,56
05.001.10.304.1500.2.023.		  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE	
102 - 3.1.90.11.00.00	00497	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 2.249,96
05.001.10.305.1500.2.023		  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE	
111 - 3.1.90.11.00.00	00497	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 13.000,00
115 - 3.3.90.30.00.00	00497	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
117 - 3.3.90.39.00.00	00497	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
119 - 4.4.90.52.00.00	00497	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.000,00
Total Redução:	 R$   985.748,52
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior para a fonte 934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS).
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ	
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 151/2017
Pregão n° 056/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 20.975.970/0001-10 com sede a Avenida Tiradentes, n° 1.727, Jardim Paraíso, 
CEP 87.505-090, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Giovani Jovelino Vieira, portador do RG n° 7.190.777-5 – SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 008.013.899-33, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 151/2017 que passa a ter a seguinte composição:
LOTE 02 - PISO, JANELAS, TELHAS E  MATERIAIS DIVERSOS	
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	 QTDE	 QTDE + 25%	  VALOR DA PROPOSTA 	  VALOR TOTAL + 25% 	 MARCA
1	 ARAME FARPADO  400 MTS 	 RL	 5	 6	  R$        178,13 	  R$       1.068,78 	 VONDER
2	 ARAME GALVONIZADO 14 1KG       	 Kg	 30	 37	  R$            6,82 	  R$          252,34 	 VONDER
3	 ARAME OVALADO LISO 1000MT      	 RL	 6	 7	  R$        239,20 	  R$       1.674,40 	 VONDER
4	 ARGAMASSA AC II       	 SC	 20	 25	  R$          13,64 	  R$          341,00 	 CERAMFIX
5	 ARGAMASSA COLANTE 20KG  ACI 	 SC	 30	 37	  R$            5,76 	  R$          213,12 	 CERAMFIX
6	 ARGAMASSA COLANTE ACIII PISO/PISO  20KG 	 SC	 10	 12	  R$          17,13 	  R$          205,56 	 CERAEMFIX
7	 CAIXA D’AGUA 1000LT C/ TAMPA                	 Und	 5	 6	  R$        239,82 	  R$       1.438,92 	  BAKOF 
8	 CAIXA D’AGUA 2.000 LTS C/TAMPA             	 Und	 2	 2	  R$        472,85 	  R$          945,70 	  BAKOF 
9	 CAIXA D’AGUA  3.000 LTS C/TAMPA              	 Und	 1	 1	  R$        691,56 	  R$          691,56 	  BAKOF 
10	 CAIXA D’AGUA 310 LTS C/ TAMPA               	 Und	 3	 3	  R$          95,89 	  R$          287,67 	  BAKOF 
11	 CAIXA D’AGUA 500 LTS     C/ TAMPA                  	 Und	 5	 6	  R$        126,73 	  R$          760,38 	  BAKOF 
12	 CAIXA MASSA                                                  	 Und	 3	 3	  R$            5,47 	  R$            16,41 	  ALUMASA 
13	 CAPA TELHA PAULISTINHA BARRO        	 UND	 50	 62	  R$            1,19 	  R$            73,78 	  ISOTEC 
14	 JANELA GRADE QUADR R14  1,2X1    	 Mt	 6	 7	  R$        161,00 	  R$       1.127,00 	 CRV
15	 JANELA GRADE QUADR R14  1,5X1    	 Mt	 6	 7	  R$        172,03 	  R$       1.204,21 	 CRV
16	 JANELA GRADE QUADR R14  2.00X1.20 	 Und	 6	 7	  R$        226,10 	  R$       1.582,70 	 CRV
17	 JANELA GRADE QUADR R14  2.0X1           	 Und	 6	 7	  R$        215,83 	  R$       1.510,81 	 CRV
18	 PISO “A” 50 X 50 PI 5             	 M2	 200	 250	  R$          10,14 	  R$       2.535,00 	 IDEALLE
19	 PISO 28 X 42 “A”  REVESTIMENTO                         	 M2	 100	 125	  R$          10,14 	  R$       1.267,50 	 IDEALLE
20	 PISO 50 X 50 P14	 M2	 100	 125	  R$          10,14 	  R$       1.267,50 	 IDEALLE
21	 REJUNTE VARIAS CORES 	 Kg	 50	 62	  R$            1,71 	  R$          106,02 	 CERAMFIX
22	 TELHA OND. 0,50X2,44X4MM 	 Und	 50	 62	  R$            8,89 	  R$          551,18 	 MULTILIT
23	 TELHA OND. 1,53 X 1,10 X 5MM	 UND	 50	 62	  R$          17,81 	  R$       1.104,22 	 MULTILIT
24	 TELHA OND. 1,83 X 1,10 X 5MM	 UND	 50	 62	  R$          21,58 	  R$       1.337,96 	 MULTILIT
25	 TELHA OND. 2,44 X 1,10 X 5MM	 UND	 100	 125	  R$          29,40 	  R$       3.675,00 	 MULTILIT
26	 TELHA OND. 3,66 X 1,10 X 6MM	 UND	 50	 62	  R$          50,31 	  R$       3.119,22 	 MULTILIT
27	 VENEZIANA GRADE QUA 1,2X1            	 Und	 5	 6	  R$        195,27 	  R$       1.171,62 	 CRV
28	 VENEZIANA GRADE QUA 1,5X1     	 Und	 5	 6	  R$        220,63 	  R$       1.323,78 	 CRV
29	 VENEZIANA GRADE QUA 2,00X1,00 	 Und	 5	 6	  R$        304,93 	  R$       1.829,58 	 CRV
30	 VENEZIANA GRADE QUAD 1.50X1.00 R.14          	 Und	 5	 6	  R$        220,63 	  R$       1.323,78 	 CRV
 	 Valor Máximo 	  	  	  	  R$   28.349,00 	  R$     34.006,70 	  

LOTE 03 - HIDRAÚLICOS, CONEXÕES, REGISTRO, etc...
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	 QTDE	 QTDE + 25%	  VALOR DA PROPOSTA 	  VALOR TOTAL + 25% 	 MARCA
1	 ANEL P/ VEDACAO VASO SANITARIO 	 Und	 30	 37	  R$       7,24 	  R$     267,88 	 ETANIZ
2	 ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO	 Und	 70	 87	  R$     30,22 	  R$  2.629,14 	 PLASTILIT
3	 ASSENTO SANITARIO INFANTIL S/ TAMPA 	 Und	 10	 12	  R$       9,81 	  R$     117,72 	 PLASTILIT
4	 BOLSA LIGACAO  1 1/2 	 Und	 5	 6	  R$       1,61 	  R$         9,66 	 ASTRA 
5	 BORRACHA VEDACAO CAIXA DESCARGA         	 Und	 5	 6	  R$       2,96 	  R$       17,76 	 ASTRA 
6	 BUCHA FIXACAO 08,  10, 12	 Und	 100	 125	  R$       0,05 	  R$         6,25 	 VONDER 
7	 CAIXA DESCARGA EXTERNA    	 Und	 50	 62	  R$     18,37 	  R$  1.138,94 	 ALUMASA 
8	 COLA ARALDITE HOBY 10M 16G              	 Und	 5	 6	  R$       9,84 	  R$       59,04 	 VONDER 
9	 COLA ARALDITE PROF. 24HR SM 	 Und	 10	 12	  R$     11,79 	  R$     141,48 	 VONDER 
10	 COLA SUPER BONDER	 UND	 20	 25	  R$       3,29 	  R$       82,25 	 VONDER 
11	 COLA PVC 75 GR	 UND	 20	 25	  R$       2,63 	  R$       65,75 	 AMAZONAS 
12	 FLEXÍVEL 0,40 CM	 Und	 10	 12	  R$       2,63 	  R$       31,56 	 ALUMASA 
13	 FLEXÍVEL 0,50 CM	 UND	 20	 25	  R$       2,63 	  R$       65,75 	 ALUMASA 
14	 JOELHO 90G 25X20MM 	 Und	 20	 25	  R$       0,59 	  R$       14,75 	 PEVESUL 
15	 JOELHO 90G 32MM 	 Und	 20	 25	  R$       0,72 	  R$       18,00 	 PEVESUL 
16	 JOELHO 90G 40MM 	 Und	 20	 25	  R$       1,24 	  R$       31,00 	 PEVESUL 
17	 JOELHO 90G 50MM 	 Und	 10	 12	  R$       1,90 	  R$       22,80 	 PEVESUL 
18	 JOELHO ESG. 90G 100MM 	 Und	 20	 25	  R$       2,30 	  R$       57,50 	 PEVESUL 
19	 JOELHO ESG. 90G 150MM 	 Und	 10	 12	  R$     14,42 	  R$     173,04 	 PEVESUL 
20	 JOELHO ESG. 90G 200MM 	 Und	 10	 12	  R$     29,57 	  R$     354,84 	 PEVESUL 
21	 JOELHO SD 90G 20MM 	 Und	 20	 25	  R$       0,39 	  R$         9,75 	 PEVESUL 
22	 JOELHO SD 90G 25MM 	 Und	 20	 25	  R$       0,39 	  R$         9,75 	 PEVESUL 
23	 JOELHO SD 90G 32MM 	 Und	 10	 12	  R$       0,72 	  R$         8,64 	 PEVESUL 
24	 LAVATÓRIO DE LOUÇA	 Und	 3	 3	  R$     41,06 	  R$     123,18 	 ZIP
25	 LAVATORIO PLASTICO 	 Und	 3	 3	  R$     18,37 	  R$       55,11 	 ASTRA 
26	 LUVA SD 25MM 	 Und	 30	 37	  R$       0,39 	  R$       14,43 	 PEVESUL 
27	 LUVA SD 32MM 	 Und	 30	 37	  R$       0,59 	  R$       21,83 	 PEVESUL 
28	 LUVA SD-LR 25MM 	 Und	 10	 12	  R$       0,65 	  R$         7,80 	 PEVESUL 
29	 LUVA SD-LR 32MM 	 Und	 10	 12	  R$       1,73 	  R$       20,76 	 PEVESUL 
30	 LUVA SD-LR AZUL RED. 25 X 1/2 	 Und	 10	 12	  R$       1,97 	  R$       23,64 	 PEVESUL 
31	 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELO 	 Mt	 50	 62	  R$       0,45 	  R$       27,90 	 PLASBHON
32	 MANGUEIRA EMBORRACHA P/ JARDIM 1/2 POL. COR LARANJA	 Mt 	 150	 187	  R$       1,38 	  R$     258,06 	
PLASBHON
33	 MANGUEIRA GAS 1,20MT NBR 86113/99	 Und	 20	 25	  R$       5,20 	  R$     130,00 	 PLASBHON
34	 MANGUEIRA JARDIM 25MT 	 Und	 10	 12	  R$     15,80 	  R$     189,60 	 PLASBHON
35	 MANGUEIRA JARDIM 30MT DUPLA 	 Und	 30	 37	  R$     19,75 	  R$     730,75 	 PLASBHON
36	 MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2.0 MM         	 Mt	 200	 250	  R$       0,72 	  R$     180,00 	 PLASBHON
37	 RALO ALUMINIO POLIDO QUADRADO 	 Und	 5	 6	  R$     11,79 	  R$       70,74 	 ASTRA 
38	 REDUCAO ESG 75X50                              	 Und	 10	 12	  R$       2,54 	  R$       30,48 	 PEVESUL 
39	 REDUCAO ESG. 100 X 50 	 Und	 10	 12	  R$       2,30 	  R$       27,60 	 PEVESUL 
40	 REDUCAO ESG. 100 X 75 	 Und	 10	 12	  R$       2,88 	  R$       34,56 	 PEVESUL 
41	 REDUCAO ESG. 150 X 100 LEVE 	 Und	 10	 12	  R$       9,15 	  R$     109,80 	 PEVESUL 
42	 REDUCAO ESG. 200 X 150 LEVE 	 Und	 5	 6	  R$     30,23 	  R$     181,38 	 PEVESUL 
43	 REGADOR 10 LTS plastico	 Und	 15	 18	  R$       9,21 	  R$     165,78 	  
44	 REGISTRO ESFERA 2”	 Und	 3	 3	  R$     26,32 	  R$       78,96 	 PEVESUL 
45	 REGISTRO ESFERA BR 1” 	 Und	 5	 6	  R$     11,19 	  R$       67,14 	 PEVESUL 
46	 REGISTRO ESFERA BR 1/2 	 Und	 5	 6	  R$       5,58 	  R$       33,48 	 PEVESUL 
47	 REGISTRO ESFERA BR 3/4 	 Und	 10	 12	  R$       6,58 	  R$       78,96 	 PEVESUL 
48	 REGISTRO ESFERA METAL 1” 	 Und	 5	 6	  R$       9,21 	  R$       55,26 	 PEVILON
49	 REGISTRO ESFERA METAL 1/2 	 Und	 5	 6	  R$       5,89 	  R$       35,34 	 PEVILON
50	 REGISTRO ESFERA METAL 3/4 	 Und	 10	 12	  R$       9,84 	  R$     118,08 	 PEVILON
51	 REGISTRO PRESSAO  C-50 1/2 METAL	 Und	 5	 6	  R$     19,09 	  R$     114,54 	 PEVILON
52	 REGISTRO PRESSÃO 1” 	 Und	 5	 6	  R$     23,04 	  R$     138,24 	 PEVILON
53	 REGISTRO PRESSAO C-50 3/4 METAL	 Und	 5	 6	  R$     19,08 	  R$     114,48 	 PEVILON
54	 REPARO REGISTRO METAL                  	 Und	 20	 25	  R$       6,58 	  R$     164,50 	 PEVILON
55	 REPARO VALVULA DESCARGA                   	 Und	 30	 37	  R$     13,16 	  R$     486,92 	 ASTRA 
56	 SIFAO  SANFONADO DUPLO	 Und	 20	 25	  R$       7,54 	  R$     188,50 	 VALEPLAST
57	 SIFAO SANFONADO SIMPLES 	 Und	 20	 25	  R$       3,94 	  R$       98,50 	 VALEPLAST
58	 TE BR 1 	 Und	 10	 12	  R$       3,55 	  R$       42,60 	 PEVESUL 
59	 TE BR 1/2 	 Und	 20	 25	  R$       0,98 	  R$       24,50 	 PEVESUL 
60	 TE BR 3/4 	 Und	 20	 25	  R$       0,98 	  R$       24,50 	 PEVESUL 
61	 TE ESG. 40MM 	 Und	 10	 12	  R$       1,08 	  R$       12,96 	 PEVESUL 
62	 TE ESG. 50MM 	 Und	 10	 12	  R$       2,60 	  R$       31,20 	 PEVESUL 
63	 TE INTERNO 1/2 	 Und	 10	 12	  R$       0,98 	  R$       11,76 	 AZZO
64	 TE INTERNO 3/4 	 Und	 10	 12	  R$       1,02 	  R$       12,24 	 AZZO
65	 TE SD 25MM PVC 	 Und	 20	 25	  R$       0,65 	  R$       16,25 	 PEVESUL 
66	 TE SD 32MM 	 Und	 10	 12	  R$       1,64 	  R$       19,68 	 PEVESUL 
67	 TE SD 40MM 	 Und	 10	 12	  R$       3,15 	  R$       37,80 	 PEVESUL 
68	 TE SD 50MM 	 Und	 10	 12	  R$       3,29 	  R$       39,48 	 PEVESUL 
69	 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE METAL         	 Und	 10	 12	  R$       4,60 	  R$       55,20 	 ALUMASA 
70	 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2 	 Und	 10	 12	  R$       1,63 	  R$       19,56 	 AZZO
71	 TORNEIRA JARDIM PRETA 3/4 	 Und	 20	 25	  R$       1,63 	  R$       40,75 	 AZZO
72	 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO	 Und	 30	 37	  R$     13,10 	  R$     484,70 	 AZZO
73	 TORNEIRA PARA PIA DE COZINHA	 Und	 20	 25	  R$     13,10 	  R$     327,50 	 AZZO
74	 TORNEIRA INOX LAVATÓRIO	 UND	 20	 25	  R$     28,18 	  R$     704,50 	 PEVILON
75	 TORNEIRA GIRATÓRIA INOX P/ PIA	 UND	 20	 25	  R$     28,18 	  R$     704,50 	 PEVILON
76	 TUBO DESCARGA SOBREPOR                           	 Und	 5	 6	  R$       5,86 	  R$       35,16 	 PLASTILIT
77	 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 100MM BR 6 MTS	 Und	 50	 62	  R$     28,25 	  R$  1.751,50 	 PEVESUL 
78	 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 40MM           BR      6 MTS   	 Und	 20	 25	  R$     11,13 	  R$     278,25 	
PEVESUL 
79	 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 50MM           BR  6 MTS	 Und	 30	 37	  R$     18,04 	  R$     667,48 	 PEVESUL 
80	 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 75MM           BR   6 MTS	 Und	 10	 12	  R$     28,25 	  R$     339,00 	 PEVESUL 
81	 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 150MM PP       BR  6 MTS	Und	 30	 37	  R$     82,25 	  R$  3.043,25 	 PEVESUL 
82	 TUBO LIGACAO BRANCO P/ VASO                	 Und	 10	 12	  R$       3,92 	  R$       47,04 	 LUCONI
83	 TUBO LIGACAO CROMADA P/ VASO                     	 Und	 5	 6	  R$       6,52 	  R$       39,12 	 LUCONI
84	 TUBO SOLDAVEL AGUA 20MM BR 6 MTS	 Und	 50	 62	  R$       6,88 	  R$     426,56 	 PEVESUL 
85	 TUBO SOLDAVEL AGUA 25MM  6 MTS	 Und	 30	 37	  R$       7,87 	  R$     291,19 	 PEVESUL 
86	 TUBO SOLDAVEL AGUA 32 MM  6 MTS	 Und	 30	 37	  R$     16,43 	  R$     607,91 	 PEVESUL 
87	 TUBO SOLDAVEL AGUA 50MM  6 MTS	 Und	 10	 12	  R$     31,54 	  R$     378,48 	 PEVESUL 
88	 TUBO ESGOTO PET BRANCO 200 MM	 Und	 20	 25	  R$     98,71 	  R$  2.467,75 	 PEVESUL 
89	 VALVULA DESCARGA           	 Und	 10	 12	  R$     65,78 	  R$     789,36 	 ASTRA 
90	 VASO SANITARIO COMUM        	 Und	 10	 12	  R$     72,37 	  R$     868,44 	 CELITE
91	 VASO SANITÁRIO INFANTIL	 Und	 5	 6	  R$     59,20 	  R$     355,20 	 CELITE
92	 VEDA ROSCA FITA C/ 10 MTS	 Und	 30	 37	  R$       1,28 	  R$       47,36 	 GOOL
93	 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR                       	 Und	 5	 6	  R$       1,97 	  R$       11,82 	 GOOL
 	 TOTAL DO LOTE	  	  	  	 19999,00	 24564,10	  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de fevereiro de 2018.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº011/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 929 de 19 de fevereiro de 2018, publicada em 20 de fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 301.000,00 (trezentos e um  mil reais), destinada à execução do Convênio  Nº 8850254/2017 firmado 
com o Governo Federal – Ministério da Integração  por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social para aquisição 
de 02 Tratores Agrícolas novos para atenderem agricultores deste Município.
 05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.03	 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente	
2060617502.024	 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário	
754/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 300.000,00
Fonte	 800 – TRATOR AGRICOLA - MI	
755/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 1.000,00
Fonte	 00 – Recursos Ordinários Livres	
TOTAL	 ..................................................................................	 301.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
 a)redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publ.	
05.03	 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente	
20660617502.024	 Aquisição de Equipamentos Urbanismo	
127/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 1.000,00
Fonte	 00	
TOTAL	 ..................................................................................	  1.000,00
b ) O excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 800 – TRATOR AGRICOLA - MI , conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64....................................................................................R$    300.000,00
      TOTAL..................................................................................R$  301.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº009/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 930 de 19 de fevereiro de 2018, publicada em 20 de fevereiro de 2018
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial  
no valor de R$ 91.621,55 (noventa e um mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) para adequar 
o orçamento do exercício corrente com saldos das contas bancarias dos recursos recebidos no exercício financeiro 
de 2017.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.05	 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas	
1545215501.111	 Politica Municipal de Resíduos Sólidos	
769/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 91.621,55
Fonte	 781 – RESIDUOS SOLIDOS - FUNASA	
TOTAL	 .............................................................................	91.621,55
Art. 2º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados o superávit financeiro das 
disponibilidades financeiras, da seguinte fonte de recursos:
Fonte 781 – RESIDUOS SOLIDOS - FUNASA.......................................................R$     91.621,55; conforme o contido 
no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$      91.621,55
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de fevereiro  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº 010/2018
Abre Crédito Adicional Especial, Projeto Atividade, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 931 de 19 de fevereiro de 2018, publicada em 20 de fevereiro de 2018,
 DECRETA:
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial  no valor de R$  30.000,00 (trinta mil reais) para adequação do Orçamento Municipal as necessidades 
exigidas.
03.00	 Secretaria de Administração	
03.01	 Gabinete do Secretário	
0515311502.009	 Manutenção da Junta de Serviço Militar	
775/3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 5.000,00
05.00	 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos	
05.03	 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente	
2060617502.024	 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário	
776/3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 20.000,00
05.05	 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas	
0412215502.029	 Manutenção de Cemitério	
777/3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 5.000,00
Fonte	 00	
TOTAL		  30.000,00
Art. 2º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução parcial das  seguintes dotação 
orçamentária:
03.00	 Secretaria de Administração	
03.01	 Gabinete do Secretario	
0412210502.004	 Manutenção do Gabinete do Secretario	
36/3..3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P JURIDICA	 30.000,00
Fonte	 00	
TOTAL	 ...........................................................................................	 30.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de fevereiro de  2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
            

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 – PMSJP 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar, às 08:40 horas do dia 26 de Março 
do ano de 2018, na Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Av. 
Carlos Spanhol n° 164 em São Jorge do Patrocínio , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Diversas ruas Recape em CBUQ 2.762,14 m2 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@sjpatrocínio.pr.gov.br, e site www.sjpatrocinio.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 3634-8011. 
 
                                             São Jorge do Patrocínio, 20 de Fevereiro de 2018. 

 
                                              JOSÉ CARLOS BARALDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
ERRATA
Onde se lê:
LEI N.º 781/2018
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I  :
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9 - R(Nove remanescente) e Lote nº 9 -A 
(Nove A), subdivisão do Lote nº 9, (Nove), da Quadra 46 (Quarenta e seis), do núcleo urbano da Planta Oficial de 
Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 9 - R- DA QUADRA 46 - COM 
ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 46: FRENTE: COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 
EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 9-A, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50 
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 6-A, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50 METROS; FUNDOS: COM O 
LOTE 9-A, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 METROS.
LOTE Nº 9 – A - DA QUADRA 46 - COM ÁREA DE 450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 46: FRENTE: 
COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 5,00 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 10, 
EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 9-R, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50, 
METROS E COM OS LOTES 4 E 5, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 9-A, EM UMA 
EXTENSÃO DE 10,00 METROS E COM O LOTE 7, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Leia-se:
LEI N.º 781/2018
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I  :
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9 - R(Nove remanescente) e Lote nº 9 -A 
(Nove A),subdivisão do Lote nº 9, (Nove), da Quadra 46 (Quarenta e seis), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 9 - R- DA QUADRA 46 - COM 
ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 46: FRENTE: COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 
EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 9-A, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50 
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 6-A, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 METROS E COM O LOTE 5 
EM UMA EXTENSÃO DE 7,50 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 9-A, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 METROS.
LOTE Nº 9 – A - DA QUADRA 46 - COM ÁREA DE 450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, DA QUADRA 46: FRENTE: 
COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 5,00 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 10, 
EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 9-R, EM UMA EXTENSÃO DE 22,50, 
METROS E COM O LOTE 5, EM UMA EXTENSÃO DE 7,50 METROS E COM O LOTE 4 EM UMA EXTENSÃO DE 
15,00 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 9-R, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 METROS E COM O LOTE 7, EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

    
 

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA 
BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
 

 

   

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO-2016 A  DEZEMBRO-2016 

 

 

   
 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/nº Parque Primavera CEP 87560-000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná 
 

 

      
   

R$ 1,00 
 

  
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) 
 

   

      

 

 
 

 

      

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 0,00   
 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   
 

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA 
DOS RIOS XAMBRÊ E PIQUIRI 
CNPJ 04.555.113/0001-04 

 

 

   

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

DEZEMBRO DE 2016 

 

 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/nº Parque Primavera CEP 87560-000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná 
 

 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA  

 
(a) 

OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS  

 
(b) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 
LÍQUIDA  

 
(c) = (a-b) 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 
 

 

 
  
   

 

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA 
DOS RIOS XAMBRÊ E PIQUIRI 
CNPJ 04.555.113/0001-04 

 
 

   

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

DEZEMBRO DE 2016 

 

 

  

  

Prolong. Av. Duque de Caxias s/nº Parque Primavera CEP 87560-000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná 
 

 

  RESTOS A PAGAR 
DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO  

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não 
Liquidados 

CAIXA LÍQUIDA ( 
ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR  

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR  

  De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal em exercício, faz saber que se encontra aberta licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A 
SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, com julgamento pelo tipo TÉCNICA E PREÇO, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.
A Sessão Pública para recebimento dos invólucros deste certame realizar-se-á no DIA 27 DE MARÇO DE 2018, ÀS 
09H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, 
Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste, e será regida consoante a Lei nº 12.232/10, com 
aplicação subsidiária das Leis nº 4.680/65 e nº 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações 
do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e com autorização do Prefeito Municipal em exercício, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE, E NA ANÁLISE FINANCEIRA E REFORMULAÇÃO 
DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, COM ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO PARA AVANÇO DE CARREIRA, com julgamento pelo tipo TÉCNICA E PREÇO, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 26 DE MARÇO DE 2018, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regida consoante a Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações 
do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 008/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 20 E FCK 30, COM DESCARGA CONVENCIONAL, 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CONCRETOS ITAIPU LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (20/02/2018 até 19/02/2019)
VALOR: R$-62.300,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 006/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 005/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 021/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 
DE INCÊNDIO FLORESTAL DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DE PREVENÇÃO, MANUTENÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J. C. PUPIM & CIA. LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (20/02/2018 até 19/02/2019)
VALOR: R$-384.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 004/2018 - Pregão Presencial nº 004/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME - CNPJ n.º: 81.669.277/0001-03
- M MARTINS SUPERMERCADOS - CNPJ n.º: 29.310.684/0001-00
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE ATENDER 
A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
EVERALDO KOVALSKI torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE, 
instalada na Estrada São Henrique, , Lotes 713-B e 714-2, Gleba São Jorge, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana 
LEI ORDINÁRIA N.º 443/2018
De 20 de Fevereiro de 2018
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição parcial da perda inflacionária aos Servidores Públicos do 
Município e Magistério Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder atualização salarial dos servidores públicos 
do Município, ativos, inativos e pensionistas, incluindo o magistério municipal, no percentual de 2,07% (dois virgula 
zero sete por cento), sobre os vencimentos, a partir do mês de Janeiro de 2018, referente à recuperação parcial da 
perda inflacionária no período de Janeiro/2017 a Dezembro/2017, segundo variação do INPC.
Art. 2º. Em especial aos profissionais do Magistério Municipal, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
conceder suplemento na atualização salarial, no percentual de 2,33% (dois virgula trinta e três por cento), totalizando o 
percentual de 4,4% (quatro virgula quatro por cento) sobre os vencimentos iniciais da carreira (piso municipal), visando 
a equivalência com o Piso Nacional dos Professores fixado para 2018.
Art. 3º. Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, será utilizada dotação própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de Janeiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE PORTARIAS DE AULAS EXTRAORDINÁRIAS
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGA HORÁRIA (SEMANAL) PERÍODO
AULA EXTRAORDINARIA
Nº. DATA -------------------------------------------------- ------------------------------ ---------------------------
11183/2018 19/02/2018 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11184/2018 19/02/2018 JESSICA CRISTINE PEREIRA 20 HORAS 05/02/2018 A 06/06/2018
11185/2018 19/02/2018 PATRICIA JANDREY RIBEIRO 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11186/2018 19/02/2018 PATRICIA DE SOUZA CORREA BISPO XAVIER 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11187/2018 19/02/2018 IDA MARIA SOARES 20 HORAS 05/02/2018 A 10/07/2018
11188/2018 19/02/2018 FERNANDA CAZINE DA CUNHA 20 HORAS 05/02/2018 A 09/05/2018
11189/2018 19/02/2018 EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 20 HORAS 05/02/2018 A 05/06/2018
1190/2018 19/02/2018 SIDINEIA ALVES DE JESUS 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11191/2018 19/02/2018 JOICE DE ABREU OLIVEIRA 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11192/2018 19/02/2018 DAIANE DE OLIVEIRA 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11193/2018 19/02/2018 GABRIELLI MULLER 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11194/2018 19/02/2018 SILVANA FRASSON DE CAMARGO 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11195/2018 19/02/2018 JANAINA SANTANA DA SILVA 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11196/2018 19/02/2018 MARCIA ROSANA RIBEIRO MAGALAHÃES 20 HORAS 05/02/2018 A 13/12/2018
11204/2018 19/02/2018 PALOMA SILVA DE SOUZA 20 HORAS 19/02/2018 A 13/12/2018
11205/2018 19/02/2018 NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA 10 HORAS 19/02/2018 A 13/12/2018
Terra Roxa, em 20 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 11154/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 
1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 2482/2017 em 07/12/2017 e parecer jurídico nº 
21/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor MOACIR VOLPATO JUNIOR, matrícula 32891 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, no nível XIII, de conformidade com o 
artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação dos 
cursos descritos e anexo no Parecer Jurídico nº 21/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/02/2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  16  de de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
         Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11197/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 32, inciso I, da Lei 
nº 1582/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 24/2018 de 16 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
592/2018 em 16/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO, matrícula 
148687-2, para exercer as funções de Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Dr. Hugo Dhêre, a partir de 05 de fevereiro de 2018, com carga horária de 
20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 30% (trinta por 
cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 05 de fevereiro de 2018.
ART. 4°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11198/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 28/2018 de 16 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
592/2018 de 16/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor de Educação Física  MARCOS LEANDRO 
VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 70289-3, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 08 (oito) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal 
Professora Maxmirian Barbara Gaspar da Silva, no período de 15/02/2018 a 
13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 15 de fevereiro de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 11199/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso III do artigo 32 da Lei 
1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 29/2018 de 16 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
592/2018 em 16/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2018, a Portaria 9035/2016 de 05 
de abril de 2016 que concedia a Professora CRISTINA DINTER FORTINE, matrícula 
176150-0, uma gratificação de 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento básico, por 
docência em turmas compostas por duas séries.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 11200/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso III do artigo 32 da Lei 
1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 30/2018 de 16 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
592/2018 em 16/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2018, a Portaria 9036/2016 de 
05 de abril de 2016 que concedia a Professora KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS, 
matrícula 128384-0, uma gratificação de 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento 
básico, por docência em turmas compostas por duas séries.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 11201/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso III do artigo 32 da Lei 
1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 31/2018 de 16 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
592/2018 em 16/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2018, a Portaria 10333/2017 de 
25 de maio de 2017 que concedia a Professora RAFAELA CRISTINA DONADEL 
MARANGONI, matrícula 96172-0, uma gratificação de 5% (cinco por cento) sobre 
seu vencimento básico, por docência em turmas compostas por duas séries.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°. 11206/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no inciso II do artigo 32 da Lei 
1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 05/2018 de 05 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 
421/2018 em 05/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MATILDE PEREIRA AURELIANO, matrícula 32824-
0, para atuar na Coordenação Pedagógica da Escola Municipal Rural Maria Carolina 
Engel, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
19 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11175/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 10054/2017 de 21 de fevereiro de 2017, que concedia 
a Professora IDA MARIA SOARES, matrícula 28932-00, uma gratificação de 20% 
(vinte por cento) sobre seu vencimento básico para atuar como docente no CMEI 
PRIMEIROS PASSOS, com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 007/2018 de 07 de fevereiro de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro 
de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 057/2017 de 06 de setembro de 2017, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para  Fornecimento 
Futuro conforme a demanda de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
acondicionamento e embalagem, frutas legumes e verduras para uso em diversas 
secretarias do Município de Altônia.                                        
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: 
A. MATOS ALVES E CIA. LTDA nos lotes 01 e 14 com valor total de R$ 84.500,00 
(oitenta e quatro mil quinhentos reais);  V L DA CRUZ – ME, nos lotes 02 e 03 com 
valor total de R$ 36.950,00 (trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais);  A F M 
C COMERCIO DE GÁS LTDA – ME, no lote 04 com valor total de R$ 16.300,00 
(désseis mil e trezentos reais); CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, nos lotes 05 e 
06, com o valor total de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais); S.A. 
DA SILVA MOSCONI no lote 07 com valor total de R$ 16.300,00 (dezesseis mil e 
trezentos reais); ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO-ME nos lotes 09 e 10 
com valor total de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais); MARCOS 
ROBERTO GATTI - ME nos lotes 09 e 10 com valor total de R$ 18.750,00 (dezoito 
mil setecentos e cinquenta reais); R N SHINMI PANIFICADORA – ME, no lote 11 
com valor total de R$ 51.770,00 (cinquenta e um mil setecentos e setenta reais). Não 
houve propostas habilitadas para o Lote 08, ficando o mesmo deserto.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria de Saúde, para 
Contratação de empresa para a prestação de serviços para conserto do autoclave 
do Hospital Municipal, com a empresa: PESENTI E PELAIS LTDA - EPP. inscrito no 
CNPJ sob nº. 02.776.642/0001-02, com sede, na Avenida Celso Garcia Cid, 1539, 
CEP: 86.039-000, cidade de Londrina - Paraná, no valor total de R$ 1.660,00 (hum 
mil seiscentos e sessenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia, 20 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, para Contratação de empresa para a prestação de serviços mecânicos para 
manutenção da pá carregadeira Komatsu, patrimônio 1207, com a empresa: C D V 
TRATORES LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.537.063/0001-32, com sede, 
na Rua Roberto Fumio Auki, 393, CEP: 85.813-748, cidade de Cascavel - Paraná, 
no valor total de R$ 7.810,00 (sete mil oitocentos e dêz reais). Os recursos para a 
contração acima citada serão oriundos da Fonte:
07.003.267820009.039.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia, 20 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
TERMO DE SELEÇÃO
As empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município de Altonia, 
à Caixa Econômica Federal com vistas à contratação de empresa (pela própria CEF) 
para executar a construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito 
do Programa “Minha Casa Minha Vida”, em terrenos determinados pertencentes ao 
Município.
1- O Município de Altonia, Estado do Paraná, concluído o processo de seleção 
instituído pela Chamada Publica nº. 004/2018, DECLARA selecionada a empresa 
de construção civil a seguir qualificada: PALMAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.510.948/0001-12, com sede a Rua Caiganges, 
867, na cidade de Palmas, estado do Paraná
2- A empresa selecionada deverá apresentar ao Agente Financeiro Oficial: Caixa 
Econômica Federal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão deste Termo 
de Seleção, o projeto contendo a documentação completa, para analise e contratação 
da operação no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” – Faixa 2.
3- Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido a exigência 
constante no item 4 do edital, a critério do Município, poderá ser convidada a empresa 
que se classificou em segundo lugar nesse processo e assim, sucessivamente, até 
que uma empresa obtenha êxito na contratação.
Altônia – Pr., aos 20 dias do mês de fevereiro de 2018.
MARCIA CRISTINA MARINHO GIANNESI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 017 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
DESIGNAR:
A servidora ELIANE CAMPOS DE OLIVEIRA MISTURA, brasileira, casada,  portadora 
da cédula de Identidade RG Nº 5.124.905-4, expedida pela SSP/PR devidamente 
inscrita no CPF sob nº 837.862.449-87, nomeada no cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Ação Social, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I Lei Municipal nº 
728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, para exercer a função de Gestor 
do Fundo de Municipal de Assistência Social, sem ônus para o município.
Fica revogada a Portaria nº 012 de 02 de janeiro de 2013.  
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia primeiro de fevereiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 008/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  06 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda 
Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis), pertencentes 
a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 20 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2018.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de FEVEREIRO de 2018, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 025/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - ME, o resultado do Pregão Presencial nº. 003/2018
Art. 2º) Fica homologado em favor da empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - ME, o resultado do Pregão Presencial nº. 003/2018, que tem 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de 
bocas de lobo e poços de visita, roçada de grama, capina de meio-fio e limpeza de 
sarjetas, varrição de ruas e avenidas, poda de árvores e retirada de galhos, reforma, 
confecção e manutenção de calçadas e canaletas e meio-fio, com vigência de 06 
meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 008/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de peças e execução de 
serviços de mão de obra, para reforma do ônibus volvo placa ADT5174, pertencente 
ao município de Ivaté-PR, tudo nos termos do edital e seus anexos. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias após a solicitação do município.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Março de 2018
HORÁRIO: 15:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Fevereiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 13/2018 de 20/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 469.109,13 (quatrocentos e sessenta e nove mil cento e nove reais 
e treze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1521/2018 de 20/02/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.364.0008.2.064. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

 120.000,00 355 - 3.3.50.43.00.00 03000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.001.12.365.0008.1.100. Aquisição de Terrenos
 55.782,00 358 - 4.4.90.61.00.00 03107 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.101. Aquisição de Motos

 32.500,00 360 - 4.4.90.52.00.00 3495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.099. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
 1.816,39 354 - 3.3.90.39.00.00 3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 873,24 353 - 3.3.90.39.00.00 33335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0007.1.009. Ampliação de Rede de ILuminação Publica

 227.614,00 352 - 4.4.90.51.00.00 03507 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente

 30.523,50 356 - 3.3.50.43.00.00 03000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  469.109,13

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
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 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)
 3107 Salário Educação
 3495 Atenção Básica
 3497 Vigia sus
 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

 33335 PROGRAMA CONSELHO DE SAÚDE/ESTADUAL
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20 de fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 14/2018 de 20/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 47.324,38 (quarenta e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e 
trinta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1522/2018 de 20/02/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.365.0008.1.100. Aquisição de Terrenos

 4.218,00 359 - 4.4.90.61.00.00 01107 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

05.001.12.365.0008.2.123. Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal
 4.070,95 331 - 3.3.90.30.00.00 33132 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL

 20.000,00 350 - 3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0019.1.099. Perfuração de Poço Artesiano no Aterro Sanitário
 18.300,00 357 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.071. Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense I

 735,43 349 - 4.4.90.52.00.00 31765 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  47.324,38

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 18.300,00 16 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.365.0008.2.123. Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal

 4.070,95 332 - 3.3.90.39.00.00 33132 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.027. Manutenção do Transporte Escolar - Salario Educação
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 4.218,00 120 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL

 15.000,00 152 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 153 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.071. Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense I

 735,43 282 - 3.3.90.39.00.00 31765 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  47.324,38

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20 de fevereiro de 2018.
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Decreto  nº 16/2018 de 20/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 29.709,75 (vinte e nove mil setecentos e nove reais e setenta e 
cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1524/2018 de 20/02/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 29.709,75 361 - 3.1.90.16.00.00 03000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Total Suplementação:  29.709,75

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  20 de fevereiro de 2018.

 
 

 

LEI Nº.  1.522, de 20 de fevereiro de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 47.324,38 (quarenta e sete mil e trezentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), 
de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.365.0008.1.100 – Aquisição de Terrenos 
F-01107 – 359/4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis.........................................................R$ 4.218,00 
 
05.001.12.365.0008.2.123 – Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal 
F-33132 – 331/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 4.070,95 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 350/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF...................................R$ 20.000,00 
 
06.002.10.301.0019.1.099 – Perfuração de Poço Artesiano no Aterro Sanitário 
F-01000 - 357/ 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 18.300,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.071 – Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense I 
F-31765 - 349/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 735,43 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 47.324,38 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 16/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.......................................R$ 18.300,00 

 
 

 
 

 

05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.365.0008.2.123 – Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal 
F-33132 – 332/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 4.070,95 
 
05.005 - Divisão do transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.027 – Manutenção do Transporte Escolar - Salário Educação 
F-01107 - 120/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 4.218,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 152/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 15.000,00 
F-01495 – 153/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 5.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.071 – Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense I 
F-31765 - 282/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........................................R$ 735,43 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 47.324,38 
                                                   

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 20 de fevereiro do ano de 2018. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.521, de 20 de fevereiro de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 469.109,13 (quatrocentos e sessenta e nove mil e cento e 
nove reais e treze centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.364.0008.2.064 – Apoio ao Ensino Superior 
F-03000 –355/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais..........................................................R$ 120.000,00 
 
05.001.12.365.0008.1.100 – Aquisição de Terrenos 
F-03107 – 358/4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis.......................................................R$ 55.782,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.101 – Aquisição de Motos 
F-03495 – 360/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 32.500,00 
 
06.002.10.301.0011.2.099 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
F-03497 – 354/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - PJ........................................R$ 1.816,39 
F-33335 – 353/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - PJ...........................................R$ 873,24 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0007.1.009 – Ampliação de Rede de Iluminação Pública 
F-03507 - 352/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..........................................................R$ 227.614,00 

 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.108 – Manutenção do Programa da Criança / Adolescente 
F-030000 – 356/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.........................................................R$ 30.523,50 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 469.109,13 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
 
 

 
 

 

Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03000 – Recursos Ordinários...........................................................................................R$ 150.523,50 
F. 03107 – Salário Educação..................................................................................................R$ 55.782,00 
F. 03495 – Atenção Básica.....................................................................................................R$ 32.500,00 
F. 03497 – Vigia Sus................................................................................................................R$ 1.816,39 
F. 03507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF........................R$ 227.614,00 
F. 33335 – Programa Conselho de Saúde / Estadual...................................................................R$ 873,24 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 469.109,13 
                                                            

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 20 de fevereiro do ano de 2018. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.524, de 20 de fevereiro de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 29.709,75 (vinte e nove mil e setecentos e nove reais e 
setenta e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.002 - Divisão do FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos do FUNDEB 60% 
F-03000 – 361/3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil......................R$ 29.709,75 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 29.709,75 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03000 – Recursos Ordinários.............................................................................................R$ 29.709,75 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 29.709,75 
                                                            

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 20 de fevereiro do ano de 2018. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº10/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JACIRA DE SOUZA DIAS RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 30 de junho de 2018.   
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$2.250,00 
(dois mil duzentos e cinqüenta reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos 
a mensalmente a quantia de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo .  
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 30/01/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº9/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON RIBEIRO DE BRITTO DE ALMEIDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de janeiro de 2019.    
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos 
a mensalmente a quantia de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.   .
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 31/01/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº21/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima 
Sexta do presente contrato, encerrando-se em 24 de fevereiro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de 
R$667.440,00(seiscentos e sessenta e sete mil quatrocentos e quarenta reais), ao 
valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula 
primeira do presente aditivo 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/02/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº89/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIGOR-SERVIÇOS MEDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima 
Sexta do presente contrato, encerrando-se em 24 de fevereiro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de 
R$71.000,00(setenta e um mil reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao 
acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 19/02/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 047/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº2/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 2/2.018 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as 
Secretarias do Municipio de Perobal, conforme espeficicações e quantitativos em 
anexo., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA 356,65
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 46.470,00
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 7.924,20
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME 208,30
PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI ME 839,35
C. SILVERIO SIMAO EIRELLI ME 420,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de fevereiro 
de 2018.
ALMIR DE ALMDEIA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES 
DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, RELATIVO AO TERCEIRO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 9º, § 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA 
NO PRÓXIMO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2018, AS 09h30min NO PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 77/2018, de 20 de fevereiro de 2018
Contrata sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a Sra. Maiara Tamires 
Favoreto Nascimento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto 
Municipal nº 93/2017, por tempo determinado, com vigência de 21 de fevereiro de 
2018 a 02 de julho de 2018, a Sra. MAIARA TAMIRES FAVORETO NASCIMENTO, 
brasileira, maior, portadora do RG nº 9.826.804-9 SSP/PR, para assumir Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais sob regime especial de trabalho, lotada na  seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Alta e3 Média Complexidade Ambulatorial de Hospitalar, donde desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo, executando as tarefas pertinentes. Faz saber ainda 
que a presente contratação se deu em virtude da Licença Maternidade concedida à 
servidora pública Sra. Elaine de Oliveira Silva, através da Portaria 5/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 78/2018, de 20 de fevereiro de 2018
Contrata sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a Sra. Silvana de Paula 
Leite Colonelli e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto 
Municipal nº 93/2017, por tempo determinado, com vigência de 21 de fevereiro 
de 2018 a 02 de julho de 2018, a Sra. SILVANA DE PAULA LEITE COLONELLI, 
brasileira, maior, portadora do RG nº 6.244.441-0 SSP/PR, para assumir Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais sob regime especial de trabalho, lotada na  seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Alta e3 Média Complexidade Ambulatorial de Hospitalar, donde desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo, executando as tarefas pertinentes. Faz saber ainda 
que a presente contratação se deu em virtude do Afastamento para Tratamento de 
Saúde por meio de atestado médico em favor da servidora pública Sra. Marli Palozi 
Almeida, através da Portaria nº 14/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI-ME. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 019/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
049/2017.
PRAZO: 10 (dez) meses, a partir de 20/02/2018 até 17/12/2018.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CAMILA VUJANSKI FERNANDES 07776167932
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
OBJETO: Aditivo de valor em até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato 
Administrativo nº 049/2017.
VALOR: R$-8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 19 de fevereiro de 2018.
 RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº: 2402/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
550,00 + 40% totalizando R$ 770,00 (Setecentos e setenta reais) cada, 
em Conta Especifica, por se tratar-se de viagem fora do Estado, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Brasília - DF, onde 
participara de Audiências junto a vários Órgãos Federais, nos dias 20 
21, e 22 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 
(dezenove) dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/02/18 57.704,57          
TOTAL REPASSE 57.704,57          

FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 20/02/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

FNS -  Agentes Comunitários de Saúde 20/02/18 7.098,00            
TOTAL REPASSE 7.098,00            

FNS - TETO FINANCEIRO - MAC 19/02/18 13.208,15          
TOTAL REPASSE 13.208,15          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.474/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 245.850,00 (Duzentos e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.098	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA CENTRAL ICARAÍMA
4.4.90.51.00		  OBRAS E INSTALAÇÕES	 245.850,00
FONTE: 	 795 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 245.850,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
795	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 245.850,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.475/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 245.850,00 (Duzentos e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.004	 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00		  OBRAS E INSTALAÇÕES	 245.850,00
FONTE	 799 - PAVIMENTAÇÃO CONVENIO Nº 830578/2016	 245.850,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
799	 PAVIMENTAÇÃO CONVENIO Nº 830578/2016	 245.850,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.476/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
01.00	 PODER LEGISLATIVO
01.01	 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.0001	 APOIO AO LEGISLATIVO
3.3.90.93.00.00.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 3.500,00
FONTE:	 0.1.001 – RECURSOS DESCENTRALIZADOS – EXERCICIO CORRENTE	 3.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00	 PODER LEGISLATIVO
01.01	 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.0001	 APOIO AO LEGISLATIVO
3.3.90.30.00.00.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 3.500,00
FONTE:	 0.1.001 – RECURSOS DESCENTRALIZADOS – EXERCICIO CORRENTE	 3.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.477/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 91.784,57 (Noventa e um mil e setecentos e oitenta e 
quatro reais e cinqüenta e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação 
financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001.000	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.51.00		  OBRAS E INSTALAÇÕES	 91.784,57
FONTE	 880 Contribuições e Legados de Entidades não Governamentais ECA/FMDCA	 91.784,57
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
880	 Contribuições e Legados de Entidades não Governamentais ECA/FMDCA	 91.784,57
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.478/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440022.2.157	 DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
3.3.90.32.00	 1381	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO	 22.500,00
FONTE:	 903	 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE	 22.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440022.2.157	 DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
3.3.90.30.00	 560	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00	 561	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.500,00
4.4.90.52.00	 562	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	10.000,00
FONTE:	 903	 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE	 22.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
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1° ERRATA DE EDITAL 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0033//22001188  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram 
feitas as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 03/2018. 
Onde se lê:  

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 17 1 POT 14704 Tempero completo tipo seco pote 
01 kg. 2,76 2,76 

Leia-se: 
 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 17 1 POT 14704 Tempero completo tipo seco pote 
300 Gramas. 2,76 2,76 

Onde se lê: 
II – SESSÃO PÚBLICA 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 
11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no horário de expediente da 
Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Leia-se: 
II – SESSÃO PÚBLICA 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, 
no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 
Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão 
aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar 
tumulto no momento de inicio da sessão.  
Tendo em vista que a presente alteração não afetará na formulação da proposta por parte dos 
licitantes, permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento 
convocatório. 

Pérola/PR., 20 de Fevereiro de 2018.  
 

 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná	  
PORTARIA Nº: 2403/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN Vice Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 + 40% 
totalizando R$ 770,00 (Setecentos e setenta reais) cada, em Conta Especifica, por se tratar-se de viagem fora do 
Estado, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Brasília - DF, onde participara de Audiências junto a 
vários Órgãos Federais, nos dias 20 21, e 22 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 271/2018
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º O cidadão ADÃO DONIZETE SABINO, portador CPF nº 738.376.369-68, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, símbolo CC 08, 
conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de Fevereiro de 2018.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 272/2018
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário da servidora FATIMA DANIELA SANCHES, portadora do CPF. Nº. 
024.198.089-59, conforme atestado médico datado em 15 de Fevereiro de 2018, CID F 33.3, na CID 10, a partir de 
17/02/2018 À 17/06/2018.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de Fevereiro de 2018.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 273/2018
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
A servidora ROSEMIR APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF. nº. 028.216.259-36, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 15/02/2007 a 15/02/2012 a ser gozada no período de 19/02/2018 a 19/05/2018, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de Fevereiro de 2018.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 274/2018
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 
27/10/2010, resolve,
CONCEDER
A servidora MARINÉIA ANÁLIA DE LIMA, portadora do CPF nº 773.065.039-87, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR (a), licença no período de 15/02/2018 à 15/02/2021, conforme requerimento datado de 15 de Fevereiro 
2018, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de Fevereiro de 2018.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº48/2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME	 PERÍODO	 DATA
ROSELI RICARDO DOS SANTOS GUELSI	 2009/2014	 21/02/2018 A 22/03/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE JANEIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  17/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 12/2018
DATA DA ABERTURA: 06 de março de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada  em inventário de bens para 
prestação de Serviços profissionais relacionados ao inventário de bens/ levantamento de patrimonial dos bens 
móveis permanebtes ( mobiliário, veículos máquinas ,implementos e ferramentas );imóveis e domínio público que 
compreende : ruas e  avenidas , praças , estradas rurais, pontes, bueiros, galerias mapeadas e iluminação pública( 
ponto de luz ) de acordo com as instruções do TCE  e de acordo com o NBCASP- Normas Brasileiras de Contabilidade  
no setor público e federal 4.320/64
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 20 de fevereiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 013/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada 
de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$10.000,00 (Dez mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
437 – 3.3.90.39.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 10.000,00
Fonte – 01123 - 	 FEAS PPAS – ESTADUAL	
 	 SOMA	 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$10.000,00 (Dez mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
435 – 3.3.90.36.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 10.000,00
Fonte – 01123 - 	 FEAS PPAS – ESTADUAL	
 	 SOMA	 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 19 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 7/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 07/03/2018
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado para na área de Instrutor (a) de Karatê 
juntamente com profissional graduado em Educação Física com especialização em Fisiologia do exercício, para 
atendimento as crianças, jovens e adolescentes do Programa Karatê Piá no Esporte do serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
72.000,00	 Setenta e Dois Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor 
licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 8/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 07/03/2018
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de 2.645 camisetas escolares em poliviscose, uniforme personalizados para atender aos alunos 
dos Centros de Educação Infantil e Rede Municipal de Ensino. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
57.582,70	 Cinqüenta e Sete Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta Centavos
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da emissão da 
nota de empenho - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 9/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018
DATA DA ABERTURA.: 07/03/2018
 HORÁRIO.:11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional para prestação de serviços de Borracheiro, visando a atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
15.360,00	 Quinze Mil, Trezentos e Sessenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 40/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEL MAANAIM LTDA - EPP
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de combustível Etanol Hidratado, Diesel, Diesel Comum, 
Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada retirada na bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal 
para um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços Públicos e 
outros. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 2/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 2/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.979.800,00 (Um Milhão, Novecentos e Setenta e 
Nove Mil e Oitocentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 08/02/2018
Vigência do contrato: 07/02/2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Agenda 
de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Instrução Normativa 129/2017), convida a todos para 
apresentação da Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde e Audiência Publica dos Poderes Executivo e 
Legislativo ref. ao 3º Quadrimestre de 2017.
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 15:00 horas
Data: 21/02/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 46
De 19 de Fevereiro de 2018
REVOGA A PORTARIA N.º 45, DE 16/02/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentido de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria n.º 45, de 16/02/2018 que colocou o servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador do 
CPF-n.º-396.939.379-53 e do RG-n.º-2.183.856-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Agropecuária  à disposição da EMATER-PR, por prazo indeterminado, com ônus para o Município de Douradina-PR.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(19/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. SUELE PATRICE TAVARES DA SILVA, portadora do 
CPF-nº-072.779.849-94, residente e domiciliada no Município de Ivaté-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, classificado em 8.º lugar para a vaga de Educador Infantil, para DECLARAR 
que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme 
disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas		
Douradina-PR, 19 de fevereiro de 2018.
SUELE PATRICE TAVARES DA SILVA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 05/2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 03/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: PROFESSOR
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
006	 Ineriz Ferreira Gil	 024.706.449-17	11º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
(20/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2282/2017,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 21.02.2018 
a 27.02.2018 no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme segue:
Professor
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
75º	 42	 Sirley da Silva Silvestre	 30.08.1965
76º 	 9	 Maria José Dias	22.01.1975
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2018	
Data: 20.02.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 189.010,74 (cento e oitenta e nove mil, dez reais e setenta e 
quatro centavos) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, e igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 053/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 189.010,74 (cento e oitenta e nove mil, dez reais e 
setenta e quatro centavos) na forma abaixo discriminada:   
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1008 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
393	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 102	 115.454,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
647	 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 496	 73.556,74
TOTAL	 189.010,74
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
453	 3339030000000000000 - Material de consumo	 102	 115.454,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1228	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	 73.556,74
TOTAL	 189.010,74
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 3º Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada no auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 22 de Fevereiro de 2018 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2018.         
CELSO  LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 046/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o aditivo de 25% (vinte cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor em até R$ 
200,25 (duzentos reais e vinte e cinco centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 1.645,00 (um mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais), para até R$ 1.845,25 (hum mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.30.00.00 – 
D:11 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/02/2018.
Umuarama, 20 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, quarta-feira, 21 de fevereiro DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 119/2018
Data: 20.02.2018
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2017 e 
anteriores no valor de R$ 3.266.584,40 (três milhões, duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta centavos), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.036/2017 de 28/12/2017, e igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 053/2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2018, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 102, 103, 104, 105, 107, 110, 118, 132, 133, 343, 505, 513, 850, 890, 934, 936, 938, 940, 967, 
968 e 1000  para atender as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma 
do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 3.266.584,40 (três milhões, duzentos e sessenta 
e seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2005 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
54	 3339091000000000000 - Sentenças judiciais	 0	 1.200.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
138	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 3.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
263	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 45.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
288	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 90.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Funcional: 0015.0452.0018
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
320	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 40.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
395	3449051000000000000 - Obras e instalações	 103	 11.567,26
396	3449051000000000000 - Obras e instalações	 104	 437.863,95
399	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 105	 5.715,15
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
446	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 107	 55.308,00
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
456	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 102	 2.411,44
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
461	3339030000000000000 - Material de consumo	 133	 2.067,38
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
497	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 107	 100.000,00
498	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 110	 15.737,00
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
509	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 107	 50.000,00
510	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 110	 10.491,62
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
529	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 118	 18.943,72
530	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 132	 45.575,43
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
 	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 285.000,00
 	 3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 64.400,00
 	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 700,00
 	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
1247	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 343	 5.000,00
1248	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 343	 17.500,00
1249	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 343	 92.560,67
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
1250	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 343	 5.000,00
1251	 3339030000000000000 - Material de consumo	 343	 17.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
754	3339030000000000000 - Material de consumo	 934	 67.094,78
755	3339030000000000000 - Material de consumo	 940	 10.000,00
757	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 890	 39.000,00
759	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 934	 20.000,00
762	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 934	 30.000,00
1252	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 940	 13.089,02
765	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 890	 15.268,74
766	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 934	 100.000,00
767	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 940	 15.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
1253	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 936	 1.000,00
1254	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 936	 5.000,00
1255	 3449052000000000000 - Equipamento e Material Permanente	 936	 4.121,99
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
799	3339030000000000000 - Material de consumo	 938	 49.278,42
802	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 938	 30.000,00
805	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 938	 10.000,00
809	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 938	 30.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
1262	 3339030000000000000 - Material de consumo	 968	 15.000,00
1257	 3339030000000000000 - Material de consumo	 967	 4.250,41
1258	 3339030000000000000 - Material de consumo	 850	 7.000,00
831	3449052000000000000 - Equipamento e Material Permanente	 513	 11.713,50
1259	 3449052000000000000 - Equipamento e Material Permanente	 968	 37.328,13
1260	 3449052000000000000 - Equipamento e Material Permanente	 967	 71.000,00
1261	 3449052000000000000 - Equipamento e Material Permanente	 850	 14.297,79
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 1201 - Manutenção das Atividades do Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos
Funcional: 0017.0512.0041
Referência	Modalidade de Aplicação  	Vínculo	 Valor
849	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 35.000,00
850	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 0	 7.700,00
851	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 100,00
852	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 500,00
TOTAL	 3.266.584,40
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2017 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2018
Reaprova o loteamento residencial denominado “JARDIM DA GÁVEA”, localizado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 434, de 19 de junho 
de 2017, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 14004/2017, por “ARGUS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Avenida Pedro Taques nº.294 – Torre Norte 8º andar – Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº.00.958.276/0002-68, solicitando aprovação do loteamento residencial 
denominado “JARDIM DA GÁVEA, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 34.451, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 34.451, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício da 
Comarca de Umuarama; denominado lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação do lote nº.1, da 
quadra nº.14, do loteamento “Parque Residencial da Gávea” e lote de terras nº.8/A-15/A-2, da subdivisão do lote nº. 
8/A-15/A, da subdivisão do lote nº.8/A15, da subdivisão do lote nº.8, da Gleba nº.14 –Figueira, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 13.258,28 m² (treze mil duzentos e cinquenta 
e oito virgula vinte oito metros quadrados); no qual está implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de 
Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal nº.130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo  
profissional  inscrito   no CREA nº.7341/D, bem como juntada cópia da ART nº.20165054826;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentada pelo loteador,  assumindo  a     responsabilidade  e    
garantia  perante  o  Município  de
Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica e rede de galeria de águas pluviais, por um período 
de 05 (cinco) anos e arborização por um período de 02 (dois) anos),  a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras,  Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.119683, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;                   
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 28.818/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, informando que após procedida a análise no processo em questão, foi constatado que foram 
atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de 
acordo com a legislação em vigor;  
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento residencial denominado “JARDIM DA GÁVEA”, constituído pelo lote de terras 
“A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação do lote nº.1, da quadra nº.14, do loteamento “Parque Residencial da 
Gávea” e lote de terras   nº.8/A-15/A-2,  da  subdivisão  do lote nº.  8/A-15/A, da 
subdivisão do lote nº.8/A15, da subdivisão do lote nº.8, da Gleba nº.14 –Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 13.258,28 m² (treze mil duzentos e cinquenta e oito virgula 
vinte oito metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, contendo 02 (duas) quadras e demais áreas 
assim distribuídas:
I – 02 (duas) quadras, divididas em 14 (quatorze) datas, que perfazem a área total de 7.040,99 m2 (sete mil e quarenta 
vírgula  noventa  e  nove  metros quadrados);
II – Avenida Projetada 01, com área total de 4.592,57 m² (quatro mil quinhentos e noventa e dois vírgula cinquenta e 
sete metros quadrados);
III – Área de Preservação Permanente (A.P.P.) com 1.624,72 m² (um mil seiscentos e vinte quatro vírgula setenta e 
dois metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 18, da Lei Complementar Municipal nº 434 de 19 de junho de 2017, 
que trata da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5% (cinco por cento), da 
área útil das quadras destinada a equipamento comunitário, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público 
Municipal, as seguintes áreas:
I  – Avenida Projetada 01, com área total de 4.592,57 m² (quatro mil quinhentos e noventa e dois virgula cinquenta e 
sete metros quadrados);
II – A  “Área Institucional” deste loteamento já foi doado ao município de Umuarama – Pr; sendo o lote nº.8/A-15/A-3/B, 
da subdivisão do lote nº. 8/A-15/A, da subdivisão do lote nº. 8/A-15, da subdivisão do lote nº. 8, Gleba 14 Figueira , 
Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 2.027,51 m2   (dois mil e vinte sete virgula cinquenta e um metros quadrados) 
e o município  doou a referenciada área a UOPECAN.
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, a área pública especificada no inciso “I”, deste artigo.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de 
dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização , Sinalização Viária, Rede de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Pavimentação Asfáltica, Rede de 
Energia Elétrica e Iluminação Pública e Rede de Galeria de Águas Pluviais.
Datas nºs. 01,02 e 03 da Quadra nº. 02
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas caucionadas ao 
Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Conforme Art. 62, da Lei Complementar nº.434/2017, a loteadora tem prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e 
obras de infra estrutura e os imóveis mencionados no art. 3º serão descaucionados somente após a conclusão efetiva 
de todas as obras de infra estrutura.
Art. 6º. As obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de 
uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 75, da Lei Complementar nº.434/2017; a reaprovação do projeto do referido 
loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer 
indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 31, da Lei Complementar Municipal nº 434, de, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora 
reaprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
ENGº  ISAMU OSHIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 228/2017
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4031/2016, e propriedade  transferida para “LOTEADORA 
VALPARAISO,  conforme matricula nº 45.802, do CRI  1º oficio da comarca de Umuarama Pr.;  com sede na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.747.600/0001-31, solicitando aprovação do projeto 
do loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa  é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº 45.802, do Registro de Imóveis  1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 45.802, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.15/P-A2, da subdivisão do lote nº. 15/PA, da subdivisão do 
lote nº. 15/P, este da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 65.442,65m² (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois virgula 
sessenta e cinco metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Municipal nº 130, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CREA 152.240/D-Pr, bem como juntada cópia da ART nº .20172888788;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo  a responsabilidade e 
garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfaltica e rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e  a arborização por 
um período de 02 (dois) anos a partir da sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.129216, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito nº.19580/2017, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor;  
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial, denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, constituído pelo 
lote de terras nº.15/P-A2, da subdivisão do lote nº. 15/PA, da subdivisão do lote nº. 15/P, este da subdivisão do lote 
nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
de 65.442,65m² (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois virgula sessenta e cinco metros quadrados); 
contendo 12 (doze) quadras e demais áreas assim distribuída:
I – 12 (doze) quadras, divididas em 297 (duzentos e noventa e sete) datas, que perfazem a área total de 41.569,89 m2 
(quarenta e um mil quinhentos e sessenta e nove vírgula oitenta e nove metros quadrados);
II – Área Institucional (data nº.03 da quadra nº.08) com 2.188,13 m² (dois mil cento e oitenta e oito virgula treze metros 
quadrados);
III – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Rua “O”,Prolongamento da Rua Antonio  Alfredo de 
Freitas, Prolongamento da  Rua Paulo Martins de Liro, Prolongamento da Rua Professora Iracema Santos de Liro, 
com área total de 21.684,63 m² (vinte um mil seiscentos e oitenta e quatro virgula sessenta e três metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro 
de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 
de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 
5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Rua “O”,Prolongamento da Rua Antonio  Alfredo de 
Freitas, Prolongamento da  Rua Paulo Martins de Liro, Prolongamento da Rua Professora Iracema Santos de Liro, 
com área total de 21.684,63 m² (vinte um mil seiscentos e oitenta e quatro virgula sessenta e três metros quadrados);
II – Área Institucional (data nº.03 da quadra nº.08) com 2.188,13 m² (dois mil cento e oitenta e oito vírgula treze 
metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio público do município, sem 
qualquer ônus ou encargos para este, as áreas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. Os lotes constantes do inciso “II” deste artigo destinam-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 
de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora cauciona  por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 06 da Quadra nº. 10
Pavimentação Asfáltica
Datas nºs.01a 32 da  Quadra nº.05
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 33 a 49 da Quadra nº.05.
Sinalização Viária Vertical e Horizontal
Data nº.50 da Quadra nº.05
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nº.01 a 15 da Quadra nº.11
Rede de Água Potável
Datas nº.01 a  03 da Quadra nº.12
Art. 4º. Conforme Art. 29,  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infra estrutura.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes as áreas caucionadas ao 
Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 0127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 009/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
16/02/2018	 FUNDEB	 R$	 6.216,13
16/02/2018	 FUNDEB	 R$	 66.562,44
16/02/2018	 FUNDEB	 R$	 533.217,94
16/02/2018	 FUNDEB	 R$	 184.978,46
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 84,91
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 86.162,65
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 28.291,82
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 1.394,23
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 688,15
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 12.305,51
20/02/2018	 FUNDEB	 R$	 6.022,54
20/02/2018	 FPM	 *R$	 243.128,61
20/02/2018	 ITR	 *R$	 723,08
20/02/2018	 IPI	 *R$	 8.994,74
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 06/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, ARTUR FERRAZ VIANA E EDSON BOTELHO a se deslocarem em viagem para 
a cidade de Curitiba, nos dias 21, 22 e 23 do mês de fevereiro do 
corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de propriedade da 
Câmara Municipal, onde participarão do Curso: FUNCIONAMENTO DAS 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ROTINAS INTERNAS E EXTERNAS, realizado pela empresa 
UVEPAR. 
Art. Segundo- Fica o Vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável pela 
condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 
Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 20 
de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2017
Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ,  inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa  CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA estabelecida à Rua Serra dourada, 2520, 
Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.373.159/0001-30, neste 
ato devidamente representada pela Sra. Emislaine Favero Espolador, brasileira, residente e domiciliada na cidade de 
Ivaté/PR, portadora do RG 7.391.433-7 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 061.453.419-47 doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem ADITAR a ata de registro de preços n.º 009/2017:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de correspondente 
a 06 (seis) meses, que passa a ter início em 23 de Fevereiro de 2018 e término em 22 de Agosto de 2018. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a importância de R$ 48.024,00 (Quarenta 
oito mil e vinte quatro reais), conforme tabela a seguir, passando o valor pactuado anteriormente para R$ 96.048,00 
(Noventa e seis mil e quarenta e oito reais).
ITEM	 DESCRIÇÃO	 PREÇO/KM RODADO	 KM RODADO ESTIMADO	 V A L O R 
CONTRATUAL
01	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ PARA O 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA	R$ 3,48	 13.800	 R$ 48.024,00
PARÁGRAFO ÚNICO	
A importância acrescida de R$ 48.024,00 (Quarenta oito mil e vinte quatro reais), será paga conforme execução 
dos serviços, sendo que os valores estimados são mera estimativa, não sendo obrigado a CONTRATANTE o uso 
do valor total.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR
 Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS GARIBALDI                                                                             VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 012/2018
SÚMULA: ATUALIZA, PARA O EXERCICIO DE 2018, O VALOR DA UVC – UNIDADE DE VALOR PARA CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA –PR. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º da Lei 
Municipal nº 881 de 28/11/2003, e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Atualiza para R$. 76,54 (setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) o valor da UVC – Unidade de 
Valor para Custeio, criada pela Lei Municipal n.º 881 de 28 de novembro de 2003, para efeito de custeio da iluminação 
pública no Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação com efeito retroativo a 1º de Janeiro de 2018, 
revogadas a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de Fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 048/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Brasília/DF para 
tratar de assuntos de interesse do Município nos gabinetes dos Deputados Federais LUIZ NISHIMORI e SERGIO 
SOUZA e FNDE, no período de 20 a 22 de fevereiro, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 64/2017 - ID Nº. 1706
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e DAVID FERNANDES OLIVEIRA 08367429907, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor DAVID FERNANDES OLIVEIRA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 6.695,00 (seis mil seiscentos e noventa e cinco reais), passando 
o seu valor para R$ 34.345,00 (trinta e quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
DAVID FERNANDES OLIVEIRA 
DAVID FERNANDES OLIVEIRA 
08367429907
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 034/2018
Nomeação da servidora 
LUCIANA FUENTES ROBAINA KHEBBEIZ
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a Sra. LUCIANA FUENTES ROBAINA KHEBBEIZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob 
n°7.679.168-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 028.316.109- 40, aprovada em Concurso Público, conforme Edital n° 
001/2016, de 24.02.2017, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTORA DE AMBULÂNCIA — com carga 
horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Terra Boa-PR, a contar o 
efetivo exercício a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 20 de Fevereiro de 2.018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

EDITAL n.º 009/2018
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,
R E S O L V E
Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada em Concurso Público para o provimento de emprego 
efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 
à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 
das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público.
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 
01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016 – 
Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas  de trabalho semanais  –  para a  atividade já desempenhada MAIS  o 
trabalho  no
SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS BASE DE TRABALHO TERRA RICA -PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS.	 NOME		  INSCR.	 R.G. nº
002	 ANDERSON DA SILVA RAMOS	04049	 10690919-9 SESP PR
OBS: O candidato classificado em 2º lugar está sendo convocado novamente por ter solicitado deslocamento para o 
final da lista, conforme faculta o item 4.3 do Edital nº 001/2015.
Umuarama - PR, 20 de Fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
●	 Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato de 
comparecimento);
●	 Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
●	 Cópia do imposto de renda ou preencher declaração de bens (obtenível no escritório do SAMU);
●	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
●	 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
●	 Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em julgado nos últimos 05 
(cinco) anos;
●	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 
respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado 
e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;;
●	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 
respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela 
Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;;
●	 Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:

●	 Diploma de nível médio;
●	 Identidade e CPF;
●	 Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em caso de inexistência da 
conta);
●	 CNH  (Carteira  Nacional  de  Habilitação)  e  Certificado  do  Curso  de  Emergência  Para Condutores;
●	 Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral;
●	 Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
●	 Certidão de nascimento ou casamento;
●	 Caderneta de vacinação atualizada (do candidato);
●	 Certidão dos filhos menores de 14 anos;
●	 Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
●	 Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
●	 Comprovante de residência.
EXAMES   MÉDICOS   QUE   DEVERÃO   SER   PROVIDENCIADOS   PARA   CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO 
DO TRABALHO DO SAMU.
CARGO	 TIPOS DE EXAME
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA	 Acuidade visual; HEMOGRAMA COMPLETO (com 
tipagem e fator RH); VDRL; Anti HCV; Anti HBS; ELETROCARDIOGRAMA; ELETROENCEFALOGRAMA;
Gama GT; Glicemia (a realizar-se em jejum);
ASO a ser agendada quando da apresentação ao SAMU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 078/2018
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Eudalia Cecilia da Silva	 13/08/2016 à 12/08/2017	 20/02/2018 à 21/03/2018
02	 Franciele dos Santos Cortês	 04/03/2016 à 03/03/2017	 20/02/2018 à 21/03/2018
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2018
Dispõe sobre a constituição de comissões para avaliação de desempenho profissional dos servidores do magistério 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Seção I, II, III, do Capitulo VI, da Lei n.°678, de 10 de dezembro de 2015.
R E S O L V E
Art. 1.º - Organizar o processo de avaliação de desempenho profissional dos servidores do magistério através da 
Comissão Central de Avaliação e das Comissões Locais de Avaliação.
Art. 2.º - Integram a Comissão Central de Avaliação de desempenho profissional dos servidores do magistério os 
seguintes membros:
I – MARCIA SUELI FASSINA PEGORARO – CPF 884.703.509-00, representante dos professores;
II - CARLA PRADO BERALDI NEVES – CPF 004.699.379-71, representante do Conselho Municipal de Educação;
III - VANDA HENRIQUE SANCHEZ – CPF 844.661.119-87, representante da Coordenação Pedagógica;
IV - JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA PEDROSO – CPF 027.350.419-30, representante do conselho do 
FUNDEB; e
V - ILZA MARIA DA SILVA SOUZA – CPF 852.947.489-91, representante da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Professor Walter Bergman, para avaliação de 
desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – SANDRA BATISTA DE SÁ SANTIN – CPF 640.773.579-34, representante da Direção Escolar;
II - SIRLENE TOMAIN MESQUITA – CPF 015.920.359-73, representante da Secretaria Escolar;
III - ROSEMEYRE PIZANI CASTELINI – CPF 782.664.409-72, representante da Coordenação Pedagógica;
IV - MARIA VILMA DE NOVAIS – CPF 781.035.689-53, representante do Corpo Docente; 
V - DALVA CHALEGRE ANGELO MARTINS – CPF 035.275.209-29, representante dos Agentes Operacionais; e
VI - RUBENS GOMES DE CAMPOS – CPF 015.972.149-06, representante da APM.
Art. 4.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Herculândia, para avaliação de desempenho 
profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – SELMA CRISTINA DE SOUZA– CPF 036.974.849-23, representante da Direção Escolar;
II - KATIANE ANSELMO DE SOUZA – CPF 024.887.689-95, representante da Secretaria Escolar;
III - FABIANA HONORATO GOLLO – CPF 030.126.129-63, representante da Coordenação Pedagógica;
IV - ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO – CPF 983.087.939-91, representante do Corpo Docente; 
V - LINDALVA MATOS DE SOUZA – CPF 696.037.409-00, representante dos Agentes Operacionais; e
VI - IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS – CPF 015.116.381-25, representante da APM.
Art. 5.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Santa Terezinha, para 
avaliação de desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – SONIA MARIA GOMES LIMA– CPF 798.069.619-00, representante da Direção Escolar;
II - ADRIANA BUZON MARQUES – CPF 800.838.899-49, representante da Secretaria Escolar;
III - SUZY SAMPAIO FARIAS – CPF 040.431.879-71, representante da Coordenação Pedagógica;
IV - EDNA APARECIDA DE LIMA – CPF 006.117.569-27, representante do Corpo Docente; 
V - CLAUDIA DIAS FERREIRA – CPF 039.454.969-42, representante dos Agentes Operacionais; e
VI - JODELE PAES MILANI LEME – CPF 050.691.449-60, representante da APM.
Art. 6.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, para 
avaliação de desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – DELZA BORGES DA SILVA– CPF 640.899.919-00, representante Administrativo;
II - ROSANA FERREIRA DA SILVA MIRANDA – CPF 030.593.339-63, representante da Coordenação Pedagógica;
III - SANDRA RUAS DE ANDRADE – CPF 657.577.182-34, representante do Corpo Docente;
IV - ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA – CPF 062.799.389-30, representante dos Agentes Operacionais; e
V - VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA – CPF 050.610.949-64, representante da APM.
Art. 7.º - Compete a Comissão Central de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei n.º 678/2015.
Art. 8.º - Compete ás Comissões Locais de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei n.º 678/2015.
Art. 9.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros das comissões, não cabendo, portanto, 
nenhum ônus ao Município.
Art. 10.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria n° 3.569/2016.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 45132854 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2007 a 2012, 
no período de 20/02/2018 à 19/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor RUBENS GOMES DE CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
5.351.549-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotada na Secretaria de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 04/03/2016 à 03/03/2017, com fruição em 21/02/2018 à 22/03/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 064/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor MARINDO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 3.529.439-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 19/01/2016 à 18/01/2017, com fruição em 01/02/2018 à 02/03/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora TECIA PAES DE OLIVEIRA, portadora da cédula de Identidade RG. 
nº. 6.593.668-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, pelo 
prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2013 à 2018, no período de 20/02/2018 
à 19/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 077/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 5.622.173-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2002 à 2007, no 
período de 20/02/2018 à 19/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal


